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GABINETE - CAMBORIÚ 

PORTARIA Nº 83/2020 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 06 de fevereiro de 2020.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Art. 1º Autorizar o servidor LUIS FERNANDO KLUGE, ocupante do cargo de Administrador,
Matrícula nº 1225815, Carteira de Habilitação nº 02923515845, Categoria “B” a dirigir veículo
oficial desta Instituição, nos Termos do Artigo primeiro da Lei 9.327, até a data de 05 de
junho de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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